
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DES198;.. 1953

ASSUNTO -

-

■

.  rro^eto y.e  -^ei ns 57/5.3.

INICIATIVA:

jrocier jiiíecutlvo íãinicips.1

HISTÓRICO: ■ .
s  *

'^Xcrcoi^iza o i^odcr ̂ Jicecurbivo a á.duuilíii'

Ci-íi? lOO.OOOjüO (cem mil cruiaeii-os) de apólices da "DÍ
Via.a Piiulica do Isiado do --spírito '-auto, emitidas .d

acordo don a- -^oi estoAina.! ii- 5^7 de 2"10'"51o

AUTUAÇAO

vinte tres dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos eyoítenta-ye.-.^ 1 9 5 3' aütúo o projeto de ■i-'GÍ

supra-citado e

.

mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. 5p„ „a 19.
Presidente: -flis-s R^ojrseS'
Vice-Presidente: Alcyr da Silva üajidido
1* Secretário:

2° Secretário:



Gamãra municipal ^

D E

GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1953

V

y "n

ASSUNTO :-

I

Projeto de Lei ^
1

?  rTí)^%
-.ir;'.'

•-mi

INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

!k

A,

■í?. I
HISToRICO:--Autoriza o Poder Executivo a adquirir QS 100 000,00 (cem

mil cruzeiros) de apdlices da Dívida PúUlica do Estado do
Espírito Santo, emitidas de acôrdo com a Lei estaduao n^
527 de 2-10-51. ■ ■

A  U T U A g ^ O

Aos vinte e três diás do MSs de outuUro de mil novecentos e

cinqüenta e três, autuo os documentos que seguem.

Secretário



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

4A
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OFÍCIO N. 430

ANEXOS

Oachoeiro de Itapemirim, 21 de outulDro de 1953

Exmo. Snr. ^
■jjir. PJlie.s Ifoyses
DD. Presidente da Gamara Municipal

• Nesta

Envio a V.Sxa. o projeto de lei anexo, g.ae
autoriza recebimento de apólices da Divida Publica do Estado

^  do Espírito Santo, por conta da cota do art. 20 da Constituição
Eederal,devida pelo Estado ao Município»

Yalho-mc do ensejo para apresentar as minhas

Atenciosas Saudações

Nello^Yolã Borelli
PPEEEITO MUNICIPAL
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J' L-'"ESTADO DO ESPÍRITO' SANTO/, ">>

^PREFEITURA MUNICIPAL DEJCAÒI^ÓHIRO bE ITAFpEIVnRIM. /i "
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^  PROJETO DE iíSI

/  /íL^-V ^ '■'- /^\i\A' l?Pf i/^x7OFÍCIO N. ■ ■' 01^
,) '' r~/ ., ..

ANEXOS .
a

12 - Eica o Poder Ezecutiví^ autorizai^ a. adg.i^irir
cem mil cruzeiros (Gr^ 100 000,00) de apólices da. Divida Pullica
do Estado do Espirito Santo, no valor nominal de duzentos cruzei
ros (Crf 200,OQ) cada uma, a juros anuais de cinco por cento (5^),
emitidas de acordo com a Lei estadual ns 527 de 2-10-51»

Art. 22 Para atender ao disposto no artigo anterior,
fica alerto o credito de cem mil cruzeiros^(C^flOO 000,00) com
o produto da co^a do art. 20 da Constituição Eederal devida pelo
Estado ao MunicipiOa

Art, 32 - A Prefeituça pode, se julgar conveniente,
transferir, a terceiro, as apólices adq.uirida.s, no todo ou em par
te, por preço, porem, não inferior ao par.

Art. 42 - Esta lei entra em vigçr na data de sua pulli-
cação, revogadas as disposições em contrario»

JU3TIEI CATIVA

O Estado deve ao Iviunicípio Q.uantia elevada, proveniente
do art. 20 da Gonstitui-ção Federal; excesso do total das rendas
locais na "base de 30^, desde o ano de 1948.

Essa cota é paga aos Municípios numa proporção de 6, 9,
12, 15, 18, 21, 24, 27 e 30^, conforme art. 13^ § 22, Item III,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e de acordo
com o art. 12 da Lei Estadual n2 20 de 28/11/47.

^  O Município ainda não receleu nenhuma quantia dessa cota
ate hoje» ^

O Estado, agora, vai iniciar o pagamento, por intermédio
da Inspetoria local da Coletoria, cujo chefe o Sr. Benjamim Be-
chepscha tem autorização para fornecer a importância, por conta,
de um milhao de cruzeiros.

Ha promessa de ser efetuado o pagamento ja'.
Mas, a título ̂ de colaloração com o Espado, q:Ue tem pro

curado colocar suas apólices sm diversos Municípios, tamhém se
comhinou due o de^Cachoeiro de Itapemirim adq.uiriria uma certa
duantidade,: isto e,^Gem mil cruzeiros na forma do disposto no pro
jeto ora submetido à apreciação da. colenda Câmara^

Adianta-se 'q.ue as apólices concorrem a dois sorteios
por ano, e^os juros são pagos semestralmente em junho e dezemhro,
época tamhem do sorteio referido*

Como possa haver necessidade de numerário,^da-se, no
projeto, autorização ao Prefeito para transferir apólices por
preço igual ao adquirido»
,  MO ato se aponta desde logo o recurso - o oriimâo. da

própria cota do art. 20 da Carta Ifegna, agora sujeito â aprovação
da Camaras

Certo, pelo exposto, do apoio ao. mesmo, aproveito o en
sejo para apresentar, aos ilustres Edis, respeitosas e cordiais
saudações»
Cachoeiro de Itapemirim, 20 de outuhrp""-^ 1953,

"iííello Yola Bore Dli
PEEEBITO MNICJPiL,



'  CEETIDÃO
Certifico cumprimento ao-despacliode fls.
q.ue nesta data foram distribuídas cópias
do presente projeto aos senhores verea

dores.

C&ch' ltapemirinu..23. de outubro de 1933

SÉeRETÁRm Dã—CÂMARA

/

■  Pa.

/

O P P©1,

d,
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d

a/- ̂
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PARECER

Projeto de Lei nS 57/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-Q-O-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação tendo em

vista o requerimento verLal do vereador Eliário Costa Imperial,

aprovado hoje pela Casa, para discussão e votação em regimem de

urgência do presente projeto, reunida dursmte a sessão, apds ter

sido suspensa pela Presidência, estudou o prejato na sua parte

') constitucional e nada tea a opor quanto a sua aprovação,

Sala das Comissões, 29 de outuLr© de 1953

L /

-c/c^L



P A R E o E R

(Oomissão de Pinanças, Viaç ão e OíDras Pútlicas)

Projete de Lei 57/53

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Somos favoráveis ao Projeto em foco, uina vez que con

sidera no Projeto do Executivo a Loa vontade deste Municipio

em colaLorar caia ® Plano de Valorisação Econômica do Estado,

Louvamos até a atitude d© pov© de Oachoeir©, represen

tado pelo Sr. Prefeito, na aquisição de ü$ 100 000,00 de Apelices,
I

Sala das Comissões, 29 de outubro de 1953

Aprovado om discussão

por

Sala cias sessões

( RUBRICA DO PRESIDENTE) /

Saladas sbasoss

Â' San^âõ

v:^..c?í—<s?—
■ rubrica do presidebts )



CM-15B/53

1

Ea, 3 de .neveabr© de 1953

Exm©0 Sr.

Fell» V®la Berelli

DD» Prefeits Municipal

Nesta

ianliô e praaer de passar ás veaaas aã«s» para ©s de-

irides fins de sanga». 8 inolus® prejet» de lei ns 57/53» apr®-

■^ad8 p®r esta Canara.

De acêra* esm a Lei- 65 de 30/12/947 ( Organisaça® Muni
cipal)» ê d« des (10) dia® » prase para q.ue » referid® prejet»
de lei seja ptr v^s sanci®nad®8

Valiiô-me d® ensej® para apresentar-v®®

Atenciosas Saudações

Elias Mcysés^
Presidente .da Gaaara
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ERQJBgQ BB 3ÚS1 HS 37/53

Art« is - fica • fadar Exacutiv» autarizada a adquirir
caa ail oruseiras (d 100 000,00) de «pélices da Dívida Pública
da Estada da Espírita Santa, na vaiar naainal de duzentas crusei-
ras (íí 200,00) cada uaa, a íuras smuai® de cinca par centa (5^),
®aitidas de acirde caa a Lei eafadual aS 527 de 2-10-51•

Ârt. 28 - Para atender aa dispaste na artige anteriar,
fica aberta a orúdita de c®ii ail cruseiras ((^ 100 000,00) caa a
preduto da cata da art. 20 da OanstituiçS© federal devida pala
Estada de Municípie®

Art. 38 - A Prefeitura pado, se julgar canvenicntc,
transferir, a terceira, as apélices adquirida», na tada au «a
parte, par preça, paréa, Qi.a inferiar a» par®

Art. 4® Esta lei «ntra «a vigar na data de sua pu-
blioaçla, revagadas as dispasiçSes ea cantrária.

Sala das SessSes, 29 de autubra de 1953

Elias Mayséfi
Presidente da Oiiaara

Recebido nesta data

Em, ̂  de novembro de 1953

V
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